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Projeto de Lei nº              /2026
Autor: Vereador Anderson José Rodrigues - Pipico

Altera o artigo 187 da Lei Municipal nº

2.602/2008 (Código Municipal Ambiental), para

disciplinar a emissão de som nos clubes

sociais, esportivos e recreativos.
Artigo 1º O inciso V do artigo 187 da Lei Municipal nº 2.602, de 2008

(Código Municipal Ambiental), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 187. 

(...)

V - de salão de festa em clubes e condomínios residenciais e/ou comercias.

Artigo 2º Fica adicionado o inciso VI ao artigo 187 da Lei Municipal

2602/2008 (Código Municipal Ambiental), que irá vigorar com a seguinte

redação:

Art. 187. 

(...)

VI – dos clubes, caracterizados por edificações com finalidade específica à

atividade social, esportiva ou recreativa, assim definidos na Lei Urbanística

Municipal, em áreas abertas ou semiabertas comprovadamente

impossibilitadas de receber isolamento acústico, desde que:

a) as atividades com emissão sonora ocorram exclusivamente no período

compreendido entre 9h (nove horas) e 22h (vinte e duas horas);

b) sejam observados os limites de emissão sonora estabelecidos neste Código,

na forma do artigo 177, e aferidos por critérios técnicos de medição de

decibéis;

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,  01  de Abril de 2026
Anderson José Rodrigues- Pipico 

Vereador
Justificativa

A presente proposta legislativa foi construída em conjunto com a

Associação de Clubes de Niterói (ACN), entidade representativa das

tradicionais agremiações sociais, esportivas e recreativas do Município,

contando com a adesão e o apoio dos Vereadores signatários, em um esforço

coletivo de aperfeiçoamento da legislação municipal e de proteção de um

patrimônio histórico, cultural e social de inestimável valor para a cidade.

A iniciativa se insere no contexto da atuação da Frente Parlamentar de

Defesa dos Clubes Sociais e Esportivos de Niterói, criada pela Resolução nº

3.131/2023, também fruto de construção conjunta com a ACN, e atualmente

em processo de reconstituição nesta legislatura, reafirmando o compromisso

do Poder Legislativo com o fortalecimento dessas instituições.

Niterói possui uma tradição histórica profundamente vinculada aos seus

clubes, muitos dos quais ultrapassam mais de um século de existência, como o

Grupo de Regatas Gragoatá, o Clube Central, o Iate Clube Brasileiro, o Rio

Cricket Associação Atlética e o Canto do Rio Foot-Ball Club, entre outros que

se aproximam da marca centenária. Trata-se de instituições que integram a

memória afetiva da cidade, sendo algumas delas, inclusive, reconhecidas como

patrimônio histórico, cultural, material e imaterial, em âmbito municipal e

estadual.

Esses clubes desempenham papel fundamental na promoção do

esporte, da cultura e da convivência social. Suas sedes, historicamente

concebidas, são compostas em grande parte por áreas abertas ou

semiabertas, como varandas, pátios e espaços de convivência, destinadas à

realização de eventos sociais, culturais e esportivos.

Em muitos desses espaços, não há viabilidade técnica de

implementação de isolamento acústico, sendo possível apenas a adoção de

medidas mitigadoras, que não impedem a propagação sonora. Ainda assim,

tem-se observado, recentemente, a intensificação de notificações e

interpretações restritivas que, na prática, inviabilizam qualquer emissão sonora,

inclusive durante o período diurno, comprometendo atividades tradicionais e

fontes legítimas de receita dessas entidades.

Criou-se, assim, uma contradição entre o Código Ambiental e a

legislação urbanística municipal, que autoriza o funcionamento dos clubes em

todas as zonas urbanas, mas, por outro lado, pode inviabilizar suas atividades
essenciais por meio de interpretações desproporcionais das normas de

emissão sonora.

O presente Projeto de Lei busca corrigir essa distorção, estabelecendo

regra clara e objetiva para a emissão sonora em áreas abertas ou semiabertas,

nos casos em que haja impossibilidade técnica de isolamento acústico, fixando-

se o horário entre 9h e 22h, em consonância com outras atividades urbanas.

Importante ressaltar que não há qualquer flexibilização dos limites de

emissão sonora, que permanecem submetidos aos critérios técnicos de

medição de decibéis previstos no artigo 185 do Código Ambiental, garantindo a

continuidade do controle e da fiscalização.

A proposta confere segurança jurídica, evita interpretações subjetivas e

estabelece equilíbrio entre o direito ao sossego da população e a preservação

das atividades sociais, culturais e esportivas dos clubes, muitos dos quais

antecedem a ocupação residencial de seu entorno.

Trata-se, portanto, de medida necessária para proteger a história, a

cultura e a identidade de Niterói, assegurando regras claras, proporcionais e

compatíveis com a realidade desses espaços, em benefício de toda a

coletividade.
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